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Senhor Presidente
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa

Excelência, acompanhado da respectiva exposição de motivos,

a fim de ser submetido ao estudo e deliberação dessa

Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei, que dispõe sobre

o funcionamento dos Conselhos Tutelares no Município de São

Paulo, nos termos do disposto no artigo 134 da Lei federal

n° 8.069, de 13 de julho de 1990,e dá outras providências.

Aproveito a oportunidade para reiterar

a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

C:MO gA
Prefeito

Anexos: projeto de	 lei,	 exposição de motivos, 	 e
legislação citada no texto.

A Sia Excelência o Senhor Doutor Armando Mello Neto

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo
SPF/sffs

SGM - 002 DGM



.	 •
„P.RP,TET.0	 i\T °

ifol

°

	

;--	
...........-,.------------

n 0	
^ ...._ .	 e, *9

72-;:i --"~-nde Pec._e_i..	 d. ig.. j'ff -
F1.7.7„....,.. - -------r ' _..47—

4.----

	

01 - 023 r . .1. 7 7-7--	
_ I

.	 ADELINA C1CONR
Reg. 11 , i) 406

ATM

1 ----

Dispõe sobre o funcionamento

dos Conselhos Tutelares no

Município de São Paulo, nos

termos do disposto no artigo

134 da Lei federal n° 8.069, de

13 de julho de 1990, e dá

outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo

DECRET A:

SEÇÃO DE REVISÃO!

or 25 NIÃI 1999

Art. 1° - Os Conselhos Tutelares,

- DT. 1Qiado pela Lei n° 11.123, de 23 de novembro de 1991, em

obediência ao que determina a Lei federal n° 8.069, de là

1
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de julho de 1990, vinculados administrati
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Secretaria Municipal da Familia e Bem-Estar Social - FABWW

funcionarão em próprios municipais ou em locais indicados

por aquela Pasta, respondendo, nesta hipótese, a

Prefeitura, pelas despesas relativas à utilização da

edificação.

Parágrafo único - Nos locais a que se

refere o "caput" deste artigo serão desenvolvidas

exclusivamente as atividades dos Conselhos.

Art. 2° - Os Conselhos Tutelares

funcionarão de 2 a a 6 a feira, das 8:00 às 18:00 horas, para

atendimento ao público e execução de suas atividades.

Art. 3° - Respeitado o disposto no

artigo anterior, e atendendo às peculiaridades locais, os

Conselhos Tutelares poderão elaborar escalas de plantões

para atendimento permanente, devendo encaminhar, nesta

hipótese, comunicação à Administração, ao Ministério

Público e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Mo3e5cePte,

Art. 4 0 - O disposto na presente lei

será regulamentado por decreto do Executivo.

Art. 5° - As despesas com a execução

desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, nos termos do disposto na Lei n° 11.247, de 1 de

outubro de 1992.
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Art. 6° — Esta lei en -t- i"rfigg;á:Zupt==.-._

ADELTNA CICONZ

data de sua publicação, revogadas as disposiVekiesmiam
ATM

contrário.
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